
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

DECRETO NQ ~ - :+os DE JÜ DE~ DE 2.021 . .... 

"Dispõe sobre revogação do Decreto 
que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando que a servidora Cilene Wesselka Gonçalves retornou, a 

pedido, para o labor na Secretaria Municipal de Saúde, não compondo m ais a 

Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, 

DECRETA: 

Art. 111 
- Fica revogado, a partir de 09 de setembro de 2021, em todos os 

seus termos e efeitos, o Decreto nº 4.652, de 02 de junho de 2021, que designou a 

servidora efetiva, Sra. Cilene Wesselka Gonçalves, para atuar corno membro na 

Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar. 

Art. 211 
- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 311 
- Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 

Decreto n 2 4.652, de 02 de junho de 2021. 
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